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ESTRUTURA CONCEITUAL BÁSICA DA CONTABILIDADE: UMA ABORDAGEM PRÁTICA SOBRE A ADEQUAÇÃO DO ARCABOUÇO CONCEITUAL SOB O PRISMA DOS FUNDAMENTOS DA CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL

INTRODUÇÃO

Esse estudo objetiva interpretar a aplicação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade, delineados pela sua estrutura conceitual básica, no que se refere às entidades do setor público, no desenvolvimento de atividades não econômicas, visando mostrar a importância de se buscar uma harmonização consistente entre o arcabouço teórico da estrutura da Contabilidade e os fundamentos que regem a Contabilidade Governamental.

Para tanto, são identificadas as principais diferenças entre esses dois setores: o público e o privado. Com isso, buscamos clarificar o relacionamento existente entre o objetivo da contabilidade e a finalidade almejada por determinada entidade, pois esse é um fator importante na parametrização do que pode ser requerido pelos usuários em termos de informação.

Quando tratamos de empresas que atuam no setor privado (não governamentais), o governo se apresenta como precipuamente interessado nos lucros auferidos e nas atividades negociais desenvolvidas por essas entidades, pois o objetivo principal desse usuário é a tributação. Porém, quando nos referimos às entidades públicas, o escopo deixa de ser a tributação, mas sim a evidência de que as atividades governamentais sejam desenvolvidas com o objetivo de proporcionar o bem-estar social.

A Contabilidade tem desenvolvido inúmeros estudos para definir qual seja sua estrutura conceitual básica, contudo, grande parte desses estudos se volta aos aspectos e peculiaridades do setor privado.

Assim, neste estudo, buscamos discutir a adequação deste corpo teórico até então desenvolvido, relativamente ao setor público. Desta maneira, discutiremos cada postulado, princípio ou norma, no limiar dos princípios que regem esse setor.

Este trabalho tem como premissa fundamental identificar se Princípios Fundamentais de Contabilidade, na forma e estágio atual em que se encontram, são realmente adequados às atividades governamentais.

SETOR PÚBLICO X SETOR PRIVADO

A liberdade individual num contexto coletivo não é um conceito absoluto, pois a liberdade de um indivíduo vai até aonde começa a do outro. Assim, observamos que o homem numa coletividade deve possuir uma liberdade limitada para uma convivência harmônica com seus semelhantes (DI PIETRO, 1996:19-21).
Para delimitar as atuações desses indivíduos criou-se a figura jurídica de Estado.

Segundo FERREIRA FILHO (1996:39), “Estado é uma associação humana (povo), radicada em base espacial (território), que vive sob o comando de uma autoridade (poder) não sujeita a qualquer outra (soberana)”.

Segundo DI PIETRO (1996:50), o Estado possui três funções fundamentais, que são a legislação, a jurisdição e a administração, que são descritas da seguinte forma:

“a) a legislação é ato de produção jurídica primário, porque fundado única e diretamente no poder soberano, do qual constitui exercício direto e primário; mediante a lei, o Estado regula relações, permanecendo acima e à margem das mesmas;

b) a jurisdição é a emanação de atos de produção jurídica subsidiários dos atos primários; nela também o órgão estatal permanece acima e à margem das relações a que os próprios atos se referem;

c) a administração é a emanação de atos de produção jurídica complementares, em aplicação concreta do ato de produção jurídica primário e abstrata contido na lei; nessa função o órgão estatal atua como parte das relações a que os atos se referem, tal como ocorre nas relações de direito privado. A diferença está em que, quando se trata de Administração Pública, o órgão estatal tem o poder de influir, mediante decisões unilaterais, na esfera de interesses de terceiros, o que não ocorre com o particular. Daí a posição de superioridade da Administração na relação de que é parte”.

Relativamente a essa superioridade da administração pública sobre a privada, evitando que haja concorrência desleal, é importante verificar que o direito se divide em dois grandes ramos: o público e o privado. Cada qual com seus princípios básicos de conduta, com suas peculiaridades.

Para fins de administração pública, no caso do Estado brasileiro, adota-se a democracia indireta, ou seja, “o povo se governa por meio de ‘representante’ ou ‘representantes’ que, escolhidos por ele, tomam em seu nome e presumidamente no seu interesse as decisões de governo (FERREIRA FILHO, 1996:71;98-111)”.

Observe-se que as atividades públicas são aquelas em que o Estado participa direta ou indiretamente, ao passo que atividades privadas são aquelas realizadas por particulares, sem qualquer participação do Estado (MEIRELLES, 1996:26).

Segundo DI PIETRO (1996:48), “quer no direito privado quer no direito público, os atos de administração limitam-se aos de guarda, conservação e percepção de frutos dos bens administrados (...). Neles, há sempre uma vontade externa ao administrador a impor-lhes a orientação a seguir”.

MEIRELLES (1996:27-30) afirma que no ramo público destaca-se o Direito Administrativo, que se incumbe de “disciplinar as atividades e os órgãos estatais ou a eles assemelhados, para o eficiente funcionamento da administração publica”.

Deste modo, o Estado se presta a proteger os interesses do povo, ou seja, da coletividade. E, tal fato justifica a diferenciação dos princípios a serem observados por esses dois ramos de direito.

Assim, a Contabilidade Pública tem a atribuição de relatar a situação do patrimônio estatal para o povo desse Estado, ou para qualquer outro interessado em monitorar as atividades dos governantes eleitos, levando em consideração não apenas o fluxo de caixa esperado pelos itens patrimoniais, mas também finalidades mais amplas, tal como o bem-estar da coletividade, de tal sorte que os princípios de direito público não sejam prejudicados.

Observe-se que, quando tratamos de empresas não governamentais, o governo se apresenta como interessado nos lucros auferidos e nas atividades negociais desenvolvidas pelas entidades, com o objetivo principal de tributação. Porém, quando nos referimos às entidades governamentais, o escopo deixa de ser a tributação, mas sim a evidenciação de que as atividades governamentais sejam desenvolvidas de acordo com os princípios da administração pública.






OBJETIVO E DEFINIÇÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA
Para IUDÍCIBUS (1997:28), o objetivo da Contabilidade “é fornecer informação econômica relevante para que cada usuário possa tomar suas decisões e realizar seus julgamentos com segurança”.

Assim, IUDÍCIBUS ressalta a importância do disclosure das informações contábeis, pois é através deste meio de comunicação entre o especialista contábil e os usuários das informações por ele prestadas que a contabilidade atinge seu objetivo precípuo.

A ênfase dada por este autor, quanto à natureza da informação a ser prestada ao usuário de informações contábeis, reside, notadamente, no aspecto econômico. Ou seja, tudo o que afete economicamente a situação patrimonial de dada entidade contábil deve ser objeto de disclosure.

Observe-se que a Contabilidade exerce um importante papel para a área pública, na medida que prevenindo fraudes, possibilita à sociedade controlar as atividades dos agentes públicos.

O controle sobre os atos dos agentes públicos é exercido pelos tribunais de contas, sejam federais, estaduais ou municipais (se houver), dependendo da esfera política à qual se refira.

A Contabilidade Pública caracteriza-se como um ramo da Contabilidade que se preocupa com a evidenciação do patrimônio das entidades governamentais, cujos objetivos fins não correspondem ao lucro, mas ao bem-estar social.

Segundo KOHAMA (1987:44), a Contadoria Central do Estado define Contabilidade Pública como “o ramo da contabilidade que estuda, orienta, controla e demonstra a organização e a execução da Fazenda Pública; o patrimônio público e as suas variações”.

Ora, se o governo tem como objetivo proporcionar o maior nível de bem-estar social, é importante que ele planeje suas ações. Sendo assim, além de outros meios, a Contabilidade deveria possibilitar projeções futuras.

O artigo 83, da lei 4320/64, descreve o objetivo da Contabilidade Pública. Segue-se que

“A Contabilidade evidenciará perante à Fazenda Pública, a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados.”

Sua razão maior reside no controle que ela exerce no patrimônio da entidade, com o propósito de salvaguardar o bem público das ações mal intencionadas ou indébitas por parte de agentes públicos, e sobretudo, fornecer informações de qualidade aos seus usuários.

Evidenciação Contábil

Evidenciação contábil é o meio pelo qual a Contabilidade busca atingir o seu objetivo, informando aos usuários a situação patrimonial das entidades, bem como os fatos ocorridos que afetaram esse patrimônio.

A atividade pública é exercida por intermédio de agentes e órgãos públicos e todos os atos que pratiquem e que alterem a situação patrimonial do Estado devem ser objeto de evidenciação pela Contabilidade.

Tecnicamente, cada agente ou órgão pode ser considerado uma entidade contábil, contudo a lei nº4320 determina a obrigatoriedade para todos os órgãos da administração direta ou indireta.

Ressalte-se que esta obrigatoriedade foi outorgada por uma norma de direito público e, portanto, regida pelo princípio de que apenas o que a lei autorize é que pode ser feito. Destarte, alguns agentes públicos ficam não somente desobrigados à elaboração de demonstrações contábeis, mas também proibidos de efetuar tal procedimento.

Observe-se que essa determinação se refere à elaboração de demonstrações contábeis para o Estado, mas nada impede que o façam em caráter particular, mas seguindo as orientações do campo de atividades privadas.

A atividade pública é exercida por meio de agentes e órgãos públicos. Assim, ressalte-se que esta evidenciação refere-se à situação patrimonial de entidades, assim consideradas, para efeitos de atividade governamental, os órgãos públicos.

Segundo LIBONATI (1994:11), “os contadores tem de se conscientizar que as informações são utilizadas pelos usuários e não são feitas para os próprios contadores”.

Com essa premissa, esse autor pretende demonstrar a importância de a Contabilidade identificar as diversas classes de usuários, no intuito de se buscar o atingimento do objetivo da Contabilidade.

Contudo, IUDÍCIBUS (1997:20-1) também alerta que a heterogeneidade dos usuários é demasiadamente complexa, havendo a necessidade de estar se buscando identificar a média de preparo dos mesmos no entendimento das informações contábeis, deixando a cargo do contador a interpretação mais rebuscada e apurada.

Adiante, observe-se que conforme os autores consultados, o que deve ser evidenciado difere dependendo de quais sejam os objetivos específicos das entidades atuantes no setor público ou no setor privado, assim como também podem ser diferentes os critérios que se utilizem para a classificação dos elementos patrimoniais dessas entidades.

Segundo MAUTZ (1981:54), no caso de “propriedades como o Memorial Lincoln, um parque ou uma universidade pública, espera-se que os custos operacionais excedam quaisquer receitas provenientes delas”, representando um fluxo de caixa negativo e, portanto, configurando-se em passivos, e não ativos.

Todavia, considerando-se que a atividade pública não visa apenas fluxos de caixa, mas principalmente o bem-estar social, esses itens patrimoniais são fundamentais. É importante que o povo tenha acesso a atividades de lazer e cultura, pois isso pressupõe uma melhor qualidade de vida.

Além disso, o Financial Accounting Standard Board (FASB) entende que ativos são prováveis benefícios futuros obtidos ou controlados por uma dada entidade como resultado de transações ou eventos passados (SFAC 6:169). Então, tecnicamente, essas propriedades representam ativos efetivamente.

Relativamente ao setor privado, quando se fala em situação patrimonial, tratamo-lo em termos econômicos. Assim, tudo o que afete ou venha a afetar economicamente o patrimônio deve ser evidenciado. Contudo, no caso das entidades públicas, não entendemos que seja diferente, pois as entidades públicas estão inseridas no mesmo contexto econômico das entidades privadas. Nesse sentido, é importante que as entidades governamentais também tenham resultados positivos para garantir que possam manter suas atividades, para o atendimento às necessidades públicas. Entretanto, ressalte-se que esse é um fator importante, mas não fundamental via de regra, pois se o que se busca é a satisfação das necessidades sociais. E, se suas atividades forem consideradas essenciais para que essas necessidades sejam supridas, essas ainda deverão ser mantidas, seja na forma de subsídios, de benefícios fiscais ou de qualquer outra forma.

Então, entendemos que o objeto de evidenciação, tanto para o setor público como para o setor privado é o mesmo, ou seja, o patrimônio.

Conforme KAM (1990:141), "According to neoclassical economic theory, the idea is that the value of a good is equal to the satisfaction received by a person from the last unit consumed"
. Então, não é apenas a quantidade de informação que influi na questão do valor da informação, mas também a sua utilidade, no sentido de estar se satisfazendo as necessidades do usuário.

Ora, se a informação se presta a eliminar ou reduzir incertezas, para a Contabilidade se presta a suportar as tomadas de decisões dos usuários dos relatórios por ela emanados, e maior será o seu valor quanto melhor suprir essas necessidades informacionais.

Observe-se que tratamos da qualidade da informação, apesar de o aspecto quantitativo também ser de importância fundamental, já que tanto o excesso como a falta de informações, ambos estabelecem problemas de comunicação.

Estrutura Conceitual Básica e a Contabilidade GOVERNAMENTAL
Denominamos de estrutura conceitual básica o conjunto de teorias que fazem parte de determinada disciplina. Mais especificamente, no que tange à Contabilidade, tratamos basicamente dos seus postulados, princípios, normas e métodos.

A Contabilidade tem desenvolvido inúmeros estudos para definir qual seja essa estrutura conceitual básica. Entretanto, grande maioria desses estudos se volta aos aspectos e peculiaridades do setor privado.

Neste estudo, buscamos discutir a adequação deste corpo teórico até então desenvolvido no setor público. Desta maneira, discutiremos cada postulado, princípio ou norma, no limiar dos princípios que regem esse setor.

Postulados Ambientais da Contabilidade

Segundo IUDÍCIBUS (1997:46), “postulado pode ser definido como uma proposição ou observação de certa realidade que pode ser considerada não sujeita à verificação, ou axiomática. [...] abarca uma área de atração mais ampla do que a da própria disciplina”.

Assim, passamos a discutir os postulados da Entidade e o da Continuidade.

Postulado da Entidade Contábil

Enunciado: “A Contabilidade é mantida para as Entidades; os sócios ou quotistas destas não se confundem, para efeito contábil, com aquelas (...)”.


Esse princípio tem como objetivo principal identificar a entidade contábil como um elemento autônomo capaz de adquirir direitos e obrigações e não se confunde com o patrimônio daqueles que a administra, tais como gestores, agentes das entidades governamentais e de fins ideais ou daqueles que detêm participações societárias (sócios, proprietários e acionistas).

Nesta concepção, é preciso deixar evidente que a entidade não se restringe apenas às sociedades comerciais e civis, abrange todos os entes (indivíduos, empresas, órgãos governamentais, autarquias, sociedades de finalidades não lucrativas etc.), que desenvolvem atividades econômicas e que produzem relatórios em separado com a finalidade de apuração de resultados e avaliação de desempenhos.

A entidade constitui o cenário no qual a Contabilidade atua. Não se entende Contabilidade sem entender a natureza e o fim de uma entidade. Por esta razão, atualmente, o conceito de entidade é aquele que envolve os seguintes enfoques:

a) jurídico: patrimônio dos sócios não se confunde com o patrimônio da entidade;

b) econômico: a Contabilidade deve acompanhar a evolução do patrimônio nos seus aspectos quantitativo e qualitativo;

c) organizacional: refere-se à forma como a entidade está organizada e estruturada, com o propósito de exercer controle sobre receitas, despesas, custos, investimentos etc.

d) social: sob esta dimensão, a entidade é avaliada pelo o que ela contribui no campo social.

O postulado da entidade na concepção exposta é perfeitamente aplicável às organizações governamentais. A Contabilidade Pública procura entender os aspectos dessas entidades e as necessidades informativas dos seus usuários específicos para atuar com mais propriedade.

No campo governamental, a entidade contábil representa entes jurídicos constituídos por lei. São as pessoas jurídicas de direito público interno, os órgãos da administração direta e indireta. 

Segundo o artigo 14, do Código Civil brasileiro
, as pessoas jurídicas de direito público interno são constituídas pela União, cada um dos seus Estados e o Distrito Federal, além dos seus Municípios legalmente constituídos.

A administração direta, segundo o artigo 4º, inciso I, do Decreto-Lei nº 200/67, constitui os serviços integrados na estrutura administrativa da presidência da república e dos seus Ministérios. No nosso entendimento, se enquadram nesse nível todos os órgãos ligados ao poder executivo, judiciário e legislativo, constituindo-se cada um, em entidade autônoma.

Quanto à administração indireta, o inciso II, parágrafo primeiro, do artigo 4ºc/c incisos I a III, do artigo 5º, do Decreto-Lei nº 200/67 conceitua como sendo constituída dos serviços atribuídos a pessoas jurídicas diversas da União, o que se aplica igualmente aos Estados e Municípios. A administração indireta compreende as seguintes entidades: autarquias, empresas públicas, fundações públicas e sociedades de economia mista.

Essas entidades apresentam pontos em comum, quais sejam: criação por lei específica, personalidade jurídica própria e patrimônio autônomo. Como se observa, essas organizações se constituem em entidades contábeis sobre as quais a Contabilidade atua, com o objetivo de controlar qualitativa e quantitativamente o seu patrimônio e fornecer informações aos seus diversos usuários.

Podemos também entender a Contabilidade por fundos especiais
 na administração pública como uma micro entidade contábil, vez que esta requer uma Contabilidade própria, preparação de relatórios contábeis específicos, que posteriormente serão consolidados para formar o balanço geral da entidade. Esse entendimento é similar às divisões internas de uma empresa do setor privado.

Sob um ponto de vista mais abrangente, podemos analisar a consolidação dos balanços da administração pública como uma entidade-macro à parte (o Balanço Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios).

Corroborando com a visualização do postulado da entidade, no que tange às organizações públicas, a lei 4320/64 estabelece no seu artigo primeiro:

“Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações”.

Nessa linha de pensamento, a Carta Magna, em seu artigo 74, evidencia a importância do referido postulado ao determinar que cada esfera governamental mantenha de forma integrada o respectivo sistema de controle interno.

A entidade governamental representa um desafio para a Contabilidade. Ela constitui-se em um grande campo de pesquisa a ser explorado.

Postulado da Continuidade das Entidades

Enunciado: “Para a Contabilidade, a Entidade é um organismo vivo que irá viver (operar) por um longo período de tempo (indeterminado)...”.
Esse postulado estabelece que o período de vida de uma entidade é indefinida e imprevisível até que surjam eventos que comprovem uma situação de descontinuidade.

O pressuposto da Continuidade conduz à aplicação integral de todos os princípios contábeis delineados pela estrutura conceitual básica. Uma das principais conseqüências deste postulado reside no estabelecimento da base de avaliação adequada. Como a entidade contábil é um empreendimento em andamento (going concern), a melhor base de avaliação a ser utilizada é aquela que envolve valores de entrada. Nesse sentido, a utilização de outra base de avaliação seria uma violação a este postulado.

Nas organizações públicas, o postulado da continuidade é entendido como uma característica própria da entidade, salvo aquelas constituídas por prazo determinado. Desta forma, D`AURIA (1945:17) afirma:

“Caracteriza, também, as administrações públicas, principalmente o Estado, a perpetuidade de sua duração. A coletividade máxima, que é o Estado, dura indefinidamente, seja qual for a sua forma administrativa”.

Além disso, a entidade pública não se preocupa se seus ativos gerarão benefícios ou recursos para a sua manutenção. Grande parte de seus recursos é arrecadada compulsoriamente, através dos tributos que os cidadãos recolhem ao erário público.

Desta maneira, seus ativos representam um conjunto de recursos colocados à disposição da coletividade através de serviços e benfeitorias prestadas. Seu passivo representa um comprometimento da entidade, pelos recursos colocados à disposição da coletividade.

Sob esse ângulo, muitos entendem que os esforços despendidos para identificar o fato contábil, mensurá-lo, registrá-lo e posteriormente divulgá-lo seria desnecessário, uma vez que as organizações públicas não se prezam à atividade econômica, essencialmente. Pelo contrário, deve-se sim envidar todos os esforços necessários para se trabalhar a informação contábil com o objetivo de se ter condições de avaliar o desempenho de uma área administrativa, de um agente público etc.

É comum o agente público não efetuar a depreciação dos bens públicos, alegando que as entidades púbicas não desenvolvem atividades econômicas. Além disso, não se conhece uma base legal que obrigue essas organizações a procederem tal prática contábil. Entretanto, pelo fato de não desenvolver atividades econômicas e de não existir mandamento legal específico, não é invalidada a aplicação desta técnica, pois esse fenômeno representa uma realidade que deve ser considerada nos balanços públicos, com o propósito de auxiliar o processo de tomada de decisão dos seus diversos usuários. Exemplificadamente, conhecendo-se qual o desgaste de um parque público, de uma rodovia, de uma ponte, dos edifícios públicos, portos, aeroportos etc., é possível tomar a decisão de alocar recursos orçamentários suficientes para a recuperação desses bens.

Vale salientar que no caso de uma entidade pública em descontinuidade como, por exemplo, um órgão público em extinção, não se aplica os princípios fundamentais de Contabilidade como se faz naquelas entidades em marcha.

Enfim, como premissa básica da Contabilidade, o postulado ambiental da Continuidade propicia o desenvolvimento de técnicas e gerencia das organizações públicas, com o objetivo de mantê-la sempre na direção de sua missão.

Então, fica evidente que os postulados servem para qualquer ramo de atividade, seja público ou privado. Como exemplo, quando nos referimos a agente ou a órgão público, tratamos de entidades para as quais poderiam ser elaboradas demonstrações contábeis, pois suas atividades afetam direta ou indiretamente o patrimônio do Estado. Bem como, as atividades desenvolvidas por esses agentes ou órgãos, regra geral, pressupõem continuidade, já que a necessidade pública sempre deverá ser atendida.

Ou seja, não há o que se falar em alteração ou adequação de postulados, mesmo porque, em caso contrário, não poderiam ser considerados como postulados.

Os Princípios Propriamente Ditos

Segundo FRANCO (1998,188), “princípio é a causa da qual algo procede. É a origem, o começo de um fenômeno ou de uma série de fenômenos. Pode-se também defini-lo como uma verdade fundamental, evidente e inquestionavelmente comprovada. (...) Alguns autores fazem distinção entre princípio e postulado, entendendo que o postulado contábil é uma verdade axiomática”.

Adotando a posição de FRANCO, estudaremos os princípios de contabilidade, buscando identifica-los com o setor público, quando do exercício de atividades não-econômicas, inclusive, tecendo comentários a respeito dos regimes financeiros adotados pela contabilidade pública.

O Princípio do Custo Histórico como Base de Valor

Enunciado: “...o custo de aquisição de um ativo ou dos insumos necessários para fabricá-lo e coloca-lo em condições de gerar benefícios para a Entidade representa a base de valor para a Contabilidade, expresso em termos de moeda de poder aquisitivo constante...”

Esse princípio reforça o entendimento de que o valor econômico de um ativo é representado pelo custo de aquisição, transacionado com o meio externo ou incorrido internamente na entidade para produzi-lo e colocá-lo em condições de gerar benefícios para a entidade.

A observância a esse princípio envolve alto grau de objetividade e, portanto, bastante adequado para as organizações públicas. O valor de uma operação ocorrida numa entidade pública deverá ser aquele constante de um documento legítimo. Na maioria das vezes, acordado entre um agente público e um fornecedor de materiais e/ou serviços por meio de licitações públicas, o que justifica o não interesse dos contadores públicos em nenhuma outra base de avaliação.

Ademais, o consumo de um ativo numa organização pública ocorre com o propósito de produzir um bem e/ou prestar um serviço à coletividade. Não há o interesse de geração de receita advindo desse consumo. O objetivo fim corresponde ao conhecimento de como esses recursos foram arrecadados e como eles foram consumidos.

O desgaste, utilização ou obsolescência dos bens públicos permanentes (equivalente ao imobilizado), representado basicamente pela depreciação, não encontra base legal para que seja aplicada a referida técnica de reconhecimento no que se refere aos serviços públicos.
Considerando o que preceitua a estrutura conceitual básica da Contabilidade, o IBRACON (1994) afirma que “nenhum ativo pode ficar registrado por valor superior ao de sua recuperação, por alienação ou utilização”. A depreciação deve ser reconhecida.

Tal princípio comporta o instituto da correção monetária, mantendo o valor original dos ativos adquiridos ou produzidos em termos de poder aquisitivo da moeda.

Quanto ao reconhecimento da correção monetária, não é comum a sua utilização pelos órgãos públicos, pois nas atividades governamentais, a verificabilidade dos montantes envolvidos nas transações de que o Estado participa sobrepuja a importância da apuração do lucro correto.

Vale ressaltar que não há legislação que proíba ou permita a prática da correção monetária pelos órgãos públicos, no entanto, o artigo 106, parágrafo 3º, da lei 4320/64 permite que esses órgãos reavaliem seus bens móveis e imóveis, não deixando claro o reconhecimento das variações de poder aquisitivo da moeda. Diante disso, entendemos que essa técnica deve ser utilizada, principalmente, quando o valor do patrimônio público está muito aquém do valor real expresso pela moeda, sempre tendo como premissa básica o dever de bem informar da Contabilidade.
Nesse mesmo sentido, o artigo 106 da lei 4.320/64, assim expressa:

“Art. 106 - A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá às normas seguintes: (...)

II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou de construção;

III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras”.
O PRINCÍPIO DO DENOMINADOR COMUM MONETÁRIO

Enunciado: “As demonstrações contábeis, sem prejuízo dos registros detalhados de natureza qualitativa e física serão expressos em termos de moeda nacional de poder aquisitivo da data do último Balanço Patrimonial”.

A expressão monetária do país constitui-se, segundo este princípio, numa unidade padrão de homogeneização dos componentes do patrimônio.

Um ponto fundamental que deriva desse princípio é que as obrigações em moeda estrangeira deverão estar expressas em moeda do país da data do Balanço final.

Esse princípio representa a qualidade agregativa da contabilidade, pois procura homogeneizar ativos e passivos de diversas naturezas pelo denominador comum monetário – a moeda corrente do país - propiciando a uniformidade das demonstrações contábeis através de um padrão, facilitando a análise dessas demonstrações.

No que se refere àas entidades públicas, similarmente às entidades com fins lucrativos, utilizam este princípio ao adotarem a moeda corrente nacional como padrão de homogeneização.

Referindo-se a esse princípio, o parágrafo primeiro, inciso I, do artigo 106, da lei 4.320/64 assim expressa:

“Art. 106 - A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá às normas seguintes:

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço; (...)

§ 1º - Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes importâncias em moeda nacional.”

Como se depreende desse dispositivo legal, os débitos e créditos em moeda estrangeira deverão ser convertidos em moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço e para efeito de disclosure, demonstrados lado a lado no corpo do balanço ou em notas explicativas.

Ainda sobre a aplicação desse princípio às entidades públicas, ressaltamos a figura da correção monetária integral como instrumento de manutenção de um padrão monetário em moeda constante e de valor atual.

A adoção dessa técnica pelos órgãos públicos irá enriquecer as informações contábeis e despertar maior interesse dos usuários, bem como a análise dos balanços públicos passarão a ter destaque, pois deixarão de ser simples peças burocráticas formais, tornando-se em importantes instrumentos de auxílio ao processo de tomada de decisões.

O PRINCÍPIO DA REALIZAÇÃO DA RECEITA

Enunciado: “A receita é considerada realizada e, portanto, passível do registro pela contabilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados pela Entidade são transferidos para outra Entidade ou pessoa física com a anuência destas, mediante pagamento ou compromisso de pagamento especificado perante a Entidade produtora...”.
Esse princípio identifica que o ponto normal de reconhecimento da receita é aquele em que produtos ou serviços são transferidos ao cliente. A contabilidade procede dessa forma porque é neste momento onde todo ou quase todo o esforço para obter a receita foi concretizado, inclusive se conhece todas as despesas incorridas para a geração desta receita e a objetividade na identificação do valor de mercado da transação é mais evidente.


Comentando sobre a adequação desse princípio, relativamente às entidades governamentais, REIS (1995:20) afirma que “na administração pública a aplicação desse princípio tem que ser precedida de um estudo cuidadoso de todas as atividades executadas pela entidade, principiando-se pela separação em dois grandes grupos que serão classificados em: atividades geradoras e não geradoras de receitas, o que facilitaria a evidenciação da correlação das receitas com as despesas”.
Há um grande desencontro entre o enunciado desse princípio e os regramentos para o reconhecimento da receita pública, estabelecidos pela lei 4320/64. Na verdade, a contabilidade pública utiliza o regime de caixa para as receitas, considerando como receitas do exercício financeiro aquelas nele efetivamente arrecadadas.
O PRINCÍPIO DO CONFRONTO DAS DESPESAS COM AS RECEITAS E COM OS PERÍODOS CONTÁBEIS

Enunciado: “Toda despesa diretamente delineável com as receitas reconhecidas em determinado período com as mesmas deverá ser confrontada; os consumos ou sacrifícios de ativos (atuais ou futuros), realizados em determinado período e que não puderam ser associados à receita do período nem às dos períodos futuros, deverão ser descarregados como despesa do período em que ocorrerem...”.
De acordo com este princípio, todas as despesas incorridas em determinado período deverão ser confrontadas com as receitas desse mesmo período.

Quando tratamos das denominadas despesas públicas, não significa que essas despesas são incorridas para a geração de receitas propriamente ditas, mas de benefícios futuros num sentido mais amplo, que é o bem-estar social. Então, para se apurar o resultado das atividades das entidades públicas, efetua-se uma simples confrontação entre receitas e despesas, pois muitas vezes não é possível identificar uma correlação entre elas, principalmente quando se trata das receitas derivadas do poder impositivo do Estado (tributos).
Contudo, essa confrontação se presta apenas para efeitos orçamentários, com o objetivo de se apurar o superávit/déficit orçamentário e identificar se a gestão administrativa alcançou os objetivos traçados no orçamento.

Nessa linha de raciocínio, PETRI (1980:131) expressa que “a confrontação opera-se entre os recursos públicos em termos de objetivos, para o atingimento de determinadas metas, na satisfação das necessidades a cargo do poder público”.
Como se observa, a preocupação maior da contabilidade governamental é identificar quanto e quais os tipos de recursos foram arrecadados, bem como identificar qual a destinação dos recursos e a forma pela qual eles foram aplicados em cada exercício financeiro.

REGIME FINANCEIRO X REGIME CONTÁBIL

O regime financeiro diz respeito exclusivamente a execução orçamentária da receita e da despesa públicas. Para a receita, utiliza-se o regime de caixa e para as despesas, o regime de competência, que se convencionou denominar de Regime Misto. Sobre o assunto o Art. 35, da Lei 4320/64, expressa:

“Art. 35 – Pertencem ao exercício financeiro:

I – as receitas nele arrecadadas; e

II – as despesas nele legalmente empenhadas”.
Assim, a receita somente é reconhecida contabilmente quando efetivamente arrecadada e materializada por recibos emitidos pelos agentes arrecadadores
. Quanto à despesa, o que interessa é o fato de ter sido legalmente empenhada, pouco importando o exercício em que tenha sido paga ou efetivamente incorrida.

Ocorre que a Contabilidade utiliza-se do regime de competência tanto para receita como para a despesa. Por outro lado, a Contabilidade Pública segue o previsto no artigo 35 retro mencionado. Então, as receitas e despesas deveriam ser consideradas passíveis de registro contábil de acordo com o fato gerador respectivo, e não quando são recebidas ou empenhadas.
Pelo regime de competência da receita, por exemplo, os tributos lançados e não arrecadados serão registrados contabilmente na conta “Dívida Ativa do Ativo Permanente”, em contrapartida com uma conta de resultado – “Variações Patrimoniais Ativas” (Independente da Execução Orçamentária). Procedendo dessa forma, a administração pública deve aprimorar os controles prévios de tesouraria, cadastro geral de contribuintes e cadastro de contribuintes devedores. Infelizmente, este é um dos procedimentos que não tem sido observado pela administração pública.

Quanto ao reconhecimento da despesa, apesar de inferirmos que o regime utilizado, de acordo com o artigo 35, da Lei 4320/64, é o regime contábil da competência, esse entendimento apresenta as seguintes distorções:
1. O fato gerador da despesa, segundo o inciso II, do artigo 35, da Lei 4320/64, se reconhece pelo empenho e não pelo consumo efetivo de bens e serviços. Na verdade, o empenho, materializado pelo documento denominado “Nota de Empenho”, cria para o Estado a assunção de uma obrigação. Somente as despesas que forem empenhadas e liquidadas (Restos a Pagar Processados) é que deveriam, de acordo com o regime da competência, serem registradas na Contabilidade, pois, tecnicamente, é nesse momento que a despesa incorre;

2. Muitas vezes, incorre-se em despesas, no sentido técnico, porém, pelo formalismo que o artigo 35, inciso II, da Lei 4320/64 impõe  a Contabilidade não efetua o devido registro, apenas pelo fato de não se ter a nota de empenho, o que pode acontecer em decorrência de recursos orçamentários insuficientes. Procedendo dessa maneira, a contabilidade diminui o valor das informações contábeis. Somos do entendimento, que uma despesa pública deva ser reconhecida tão logo ocorrida, independentemente do respectivo empenho, tendo como orientação básica a prevalência da Essência Econômica sobre a Forma Legal
.

Destarte, a aplicação do regime de competência pelas entidades públicas trará melhorias no disclosure da informação contábil. Devemos envidar esforços no sentido de adotar esse regime como o regime contábil de escrituração, pois os procedimentos delineados pelo artigo 35, da Lei 4320/64, refere-se muito mais a “nortear procedimentos de administração financeira que de contabilidade” (REIS, 1995:24).

AS CONVENÇÕES (Restrições aos Princípios)

As convenções contábeis, também denominadas de normas são, em conformidade com 

FRANCO (1998:209), 

“estabelecidas por doutrinadores ou por profissionais, com a finalidade de uniformizar e sistematizar os registros, as demonstrações e as informações contábeis decorrentes da aplicação prática dos conhecimentos científicos. As normas contábeis deverão atender as necessidades dos meios econômicos e culturais em que são aplicadas, podendo, portanto, variar segundo as necessidades específicas e contingentes desse ambiente, desde que respeitem os fundamentos e a conceituação básica da Contabilidade (...) devendo ser interpretadas como regras complementares, obedientes aos princípios fundamentais”.

Assim, a seguir são tecidas considerações a respeito dessas normas.

CONVENÇÃO DA OBJETIVIDADE

Enunciado: “Para procedimentos igualmente relevantes, resultante da aplicação dos princípios, preferir-se-ão, em ordem decrescente: a) os que puderem ser comprovados por documentos e critérios objetivos; b) os que puderem ser corroborados por consenso de pessoas qualificadas da profissão, reunidas em comitês de pesquisa ou em entidades que têm autoridade sobre princípios contábeis...”.
Depreende-se desse enunciado que a Contabilidade deve dar preferência à escolha de informações objetivas em detrimento às escolhas subjetivas. Assim, os atributos de relevância, praticabilidade e objetividade da informação contábil serão maximizados.

HENDRIKSEN (Apud. IUDÍCIBUS, 1997:68) afirma que os profissionais de Contabilidade, acerca da objetividade, a conceituam de diversas formas, a saber:

“1 – mensurações e avaliações de caráter impessoal ou que se configuram fora do pensamento da pessoa ou pessoas que as estão realizando;

2 – mensurações baseadas no consenso profissional da experts qualificados;

3 – mensurações e avaliações baseadas em evidências e documentação verificável;

4 – valor da dispersão estatística das mensurações de um atributo, quando efetuadas por vários pesquisadores”.

Entendemos que os aspectos mencionados nos itens 2 e 3 acima são os mais utilizados no setor público, sem desconsiderar a aplicação dos demais. As entidades públicas a comprovação documental dos atos e fatos contábeis são de extrema importância, seja pelo fato de determinação legal, como no caso da formalização de processos licitatórios, celebração de contratos administrativos, formalização de processos de pagamentos para atender a lei 4.320/64 e legislações complementares (normas internas, instruções normativas, resoluções etc.) e evidenciar objetivamente as fases da despesa pública (empenho, liquidação e pagamento), ou pelo fato da obrigação de cumprimento da formalização de prestação de contas, exigida pelos órgãos de controle interno e externo do Estado (Secretaria Federal de Controle, Tribunal de Contas da União e dos Estados ou do respectivo Município, se houver).

A palavra-chave no entendimento dessa convenção pelos órgão públicos é imperiosamente a evidência. A lei 4.320/64, artigo 35, ao afirmar que as receitas somente serão reconhecidas no exercício financeiro em que efetivamente foram arrecadas, e as despesas quando legalmente empenhadas, é o maior exemplo de objetividade, pois está claramente evidenciada uma entrada efetiva de recursos, caracterizada por um recibo, e o registro de uma obrigação empenhada, caracterizada pela Nota de Empenho.
CONVENÇÃO DA MATERIALIDADE

Enunciado: “o contador deverá, sempre, avaliar a influência e materialidade da informação evidenciada ou negada para o usuário, à luz da relação custo-benefício, levando em conta aspectos internos do sistema contábil...”.
A convenção enunciada enfatiza a relação custo-benefício da informação prestada ou negada ao usuário. O sistema de controle de Contabilidade, instituído pela organização tem elevado grau de influência na determinação da materialidade dessa informação.

Vale salientar que não existe fórmulas nem regras preestabelecidas para se identificar a materialidade, que deve se ajustar ao estilo gerencial de cada organização.

Há vários exemplos de aplicação desta convenção na administração pública. A lei 4320/64
 se preocupou em delinear mecanismos de controle que, à primeira vista, parecem ir de encontro a essa convenção. Porém, dadas as peculiaridades dos órgãos públicos, o nível de detalhamento é extremamente necessário. É o caso do detalhamento das receitas e das despesas orçamentárias, que abrangem desmembramentos em vários níveis.

Um outro exemplo refere-se aos serviços de contabilidade analítica, que são executados de forma a evidenciar as operações ocorridas em cada unidade gestora de recursos públicos.

Além disso, destacam-se os detalhes utilizados para o controle dos bens públicos, que é outro exemplo da utilização da convenção em tela.

As condições que indicam o que seja ou não material dependem do sistema de controle interno da entidade. Ocorre que, no caso das empresas públicas, normalmente, são os órgãos de controle externo que exercem maior influência sobre a contabilidade, por meio da emissão de normas que, em determinados casos, postas em prática, apresentam uma relação desfavorável de custo-benefício.

Como exemplo de tal situação, podemos verificar que o artigo 15, parágrafo 2º, da lei 4320/64, determina que “para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de duração superior a 2 (dois) anos”.

Desta forma, os materiais de expediente adquiridos pelo poder público, tais como grampeadores, perfuradores etc., com vida útil superior a dois anos, são classificados como bens permanentes, requerendo controles rígidos como qualquer bem de natureza permanente.

Contudo, foi editada pela União, a Norma de Execução MF/STN/CCONT nº 4, de 31-10-1997, versando que serão considerados bens permanentes aqueles classificados de acordo com critérios de durabilidade, flexibilidade, perecibilidade, incorporabilidade e transformabilidade, inclusive, fornecendo exemplos de materiais de expediente, bem como determinando que os gastos com esses materiais sejam considerados diretamente como despesa, quando adquiridos com o intuito de consumo imediato, exceto no caso de envolver montantes relevantes, para consumo mediato, como seria o de uma transação relativa a um grande lote de grampeadores, por exemplo. Situação esta que requer uma classificação em estoques e não em ativo permanente.
Em suma, não é fácil julgar se determinada cifra é material ou não. Para proceder a um julgamento mais criterioso, cabe ao contador utilizar-se do bom senso, do sistema de controle interno da organização, das necessidades informativas dos usuários e da aplicação rígida da estrutura básica conceitual da contabilidade.

CONVENÇÃO DO CONSERVADORISMO

Enunciado: “Entre conjuntos alternativos de avaliação para o patrimônio, igualmente válidos, segundo os Princípios Fundamentais, a Contabilidade escolherá o que apresentar o menor valor atual para o ativo e o maior para as obrigações...”.
Consoante essa convenção, o contador face a procedimentos contábeis igualmente válidos, escolherá à luz dos princípios fundamentais de contabilidade, aqueles que evidenciarem o menor valor para o patrimônio.

Deve ficar bem claro que a interpretação dessa convenção não está relacionada com a manipulação de dados contábeis, mas com o cuidado, o resguardo e a neutralidade que a Contabilidade deve ter.

Nas entidades públicas, a aplicação dessa convenção pode ser identificada quando da estimação da receita orçamentária; estimação do superávit financeiro, quando envolve atribuição de valor ao ativo e ao passivo financeiros; estimação do excesso de arrecadação de receitas; fixação de despesas orçamentárias; estimativa da capacidade de endividamento etc.

Segundo PETRI (1980:159), essa convenção se refere à atribuição de valor para ativos e passivos financeiros ao afirmar que “o regime financeiro contém disposições de ordem conservadora, ao determinar que as receitas somente sejam consideradas quando efetivamente arrecadadas, enquanto que as despesas devem ser consideradas simplesmente quando legalmente empenhadas...”.

Enfim, deve prevalecer o bom senso, a sensibilidade e a prudência, quando o profissional de Contabilidade está diante de procedimentos igualmente válidos para a avaliação patrimonial.

CONVENÇÃO DA CONSISTÊNCIA

Enunciado: “A contabilidade de uma entidade deverá ser mantida de forma tal que os usuários das demonstrações contábeis tenham possibilidade de delinear a tendência da mesma com menor grau de dificuldade possível...”.

Essa convenção restringe a ação do profissional de Contabilidade, quando da escolha deliberada de procedimentos contábeis. Uma vez adotado determinado procedimento, deve-se mantê-lo em uso durante os exercícios financeiros, a fim de preservar a sua clareza e consistência.
O procedimento escolhido pelo contador dependerá da entidade da qual se trate e em que circunstância a mesma se encontra, podendo adequar-se às mudanças desse cenário. Entretanto, tal mudança deve ser claramente evidenciada em notas explicativas.

Podemos encontrar um exemplo prático da aplicação da consistência pela contabilidade pública no plano de contas, onde todas as contas são evidenciadas mediante critérios bem definidos, inclusive, com suas funções e funcionamento.

No caso da administração pública federal, os órgãos setoriais de contabilidade não têm a liberdade de incluir ou excluir uma conta desse plano de contas, devendo os gestores desses órgãos se dirigir à contabilidade central para procederem tal espécie de alteração. Observa-se que o plano de contas mantém a característica de flexibilidade, porém, por motivos de uniformidade, a sua alteração é centralizada. A uniformidade nesse caso é importante para se proceder à consolidação de balaços e suas respectivas análises.

A lei 4320/64 enfatiza essa convenção ao padronizar a estrutura e a composição das demonstrações contábeis, ao mesmo tempo em que apresenta anexos padrões que servem para descrição detalhada dos saldos apresentados nos balanços

CONCLUSÃO

A conclusão desse estudo consiste na constatação de que grande parte da estrutura conceitual básica da Contabilidade se aplica perfeitamente ao setor público, principalmente no que diz respeito aos postulados ambientais da disciplina.

Porém, em relação aos princípios, particularmente no que se refere ao da realização da receita e o da confrontação da despesa, pudemos constatar que este não tem aplicação efetiva e perfeita ao setor público, relativamente aos órgãos, que percebem receitas derivadas, pois como foi visto o regime financeiro não devidamente adequado para evidenciar a informação contábil, já que esse regime se destina muito mais a evidenciar procedimentos de administração financeira que de Contabilidade.

E quanto às convenções contábeis, concluímos que são adequadas ao setor público, todavia, as mesmas deverão estar constantemente sob vigília dos estudiosos, para que a Contabilidade Pública possa acompanhar adequadamente a evolução econômico-político-social do Estado.
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� "De acordo com a teoria econômica neoclássica, tem-se a idéia de que o valor dos bens é igual à satisfação proporcionada pela última unidade consumida pelo indivíduo" (tradução livre).


� BRASIL. Lei nº 3071, de 01.01.1916. Código Civil Brasileiro.


� Segundo o American Institute of Certified Public Accounting – AICPA, um fundo é uma entidade contábil instituída para fins de contabilização de recursos utilizados nas atividades ou para atender fins específicos, de acordo com as regras, restrições ou limitações especiais (Apud. OLAK, 1999:151).


� Instrução CVM


� Ver artigo 55 da Lei 4320/64 e respectivos parágrafos.


� “A Contabilidade possui um grande relacionamento com os aspectos jurídicos que cercam o patrimônio, mas, não raro, a forma jurídica pode deixar de retratar a essência econômica. Nessas situações, deve a Contabilidade guiar-se pelos seus objetivos de bem informar, seguindo, se for necessário para tanto, a essência ao invés da forma” (IBRACON, 1996)”. 


� Vide artigos 78 e parágrafos, bem como os artigos 79, 94, 95 e 96.


� Vide anexos 1 a 17 da lei 4320/64.






